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IPORAr
IPORÃ, DESEMVOL.VENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 782/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA /JLDA MARIA DA SILVA
ROCHA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LVIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

<i) o disposto no An. 34. § 4°da Lei n". H35/2006:
b) o ciic.siiulo Médico:

RESOLVE;

I - Conceder, a partir dc 06 de agosto de 2021 a 22 de agosto de
2021, 17 (dezessete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora
ZILDA MARIA DA SILVA ROCHA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RO n" 4,742.774-6 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob \f 918,875.009-44, residente e
domiciliado nesta Cidade c Comarca de iporã. Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal,
no cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°. 062/2002 de 08
de março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

de 2021.

Registre-se,

Puhliaulo (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Fiinuui

OrgDo onciiil (lu MuRícípíu üe IporA

Kiliíilo 11°. 2330 l'áeimi 120 Ahu; X

18/08/2021

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de agosto

Fiiblique-se, e

iporà-(PR). 17 de agosio de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PAKANA no dia 18/08/2021. Edição 23.W.
A verificação dí auieniicidade ilu nuiiérin pode ser feila no sile:
lilip://ivww.diariomunicipal.conubr/aiiip/
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SKUGIO LUZ BOR(.'i:S - Prcfoilo Municipal dc Iporíi. listado do
Paraná, no uso de suas atribuições c considerando:

o ilis/Jusio nu An. 3/. /"da Lei ii°. 835 2i)tlú:
0 owxidilo Xíédico:

RKSOIAEi

1- Conceder, a partir de 13 de agosto de 2021 a 27 dc agosto de 2021,
15 (quinze) dias de AFASIAMEMO POR MOinO PE
DOENÇA o Servidor JAIR MOREIRA, brasileiro, casado, portador
da Cédula dc Identidade RG n° 922 909 - SSIVPK. e inscrito no
CPr/MI' sob n" 138.750.789-3^. residente e domiciliado nesta cidade

c Comarca de lpor5, Kstado do Paran;», servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Piliblico. para o cargo de Al'.\ILIAR PE
SERVIÇOS GERAIS (A»A.SCL'LlNO>. nomeado através da Portaria

n°. I12/20l<t de 19 de fevereiro de 20N. lotado na Secretaria de

Infraestrutura Urbana e Rural.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 tie agosto de
2021.

Registre-se.

Publique-se. c
Cunipra-se.

Iporíi-(PR). 17 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Pul>li«adu por:
Rttsanc Silva dos Santos

Cúdigu ldenliricadur;Cl:l-l:5E22

Ü0\ ER.NO .MlMCIPAl. - GABINETE PO PREÍ EITO

PORTARIA V 781/2021

CONCEDI- FÉRIAS A SERVIDORA FATIMA
GEA MATARO DE LIMA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO IMZ BORGES - Pivicilo miuiicipal de lpor;V listado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, a servidora EATI.MA GEA .MATARO DE
LIMA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n".
•l.8'l3.553-0 - SSIVPR. e inscrita no CPF/MF sob n". 663.245.649-91,

residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporfl. Estado do
Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE PE ENPEMIA.S. lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias. referente
ao periodo aquisitivo de 01/03/2019 á 01/03/2020 a contar de
U1/09/2021 á3ü/09/2021.

Registre-se.

Publique-se. c
Cumpra-se.

Iporá-(PR). 17 de agosto de 2Ü21.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicailo pur:
Rosane Silva dos Santos

Cúdliio ldcnlifinidor:695ACCD7

GO\ ERNO MI NU IPAl, - GABINETE PO PREFEITO

PORTARIA N° 782/2021

CONCEDE AFASIAMENTO POR M(rilVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ZILDA MARIA DA

SILVA ROCHA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipor.1. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o üispusto no Art. § 4'da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 06 de agosto de 2021 a 22 de agosto dc 2021,
17 (dezessete) dias dc AFASTAMENIO POR MOTIVO PE
DOENÇ A, a Servidora ZILPA MARIA PA SILVA ROCHA,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n"
1.742.774-6 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n" 918.875.009-44,

n;sidentc e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã. Estado do
Paraná, Servidora Pública Municipal, no cargo de TÉCNICA DE
ENFERMAGE.M. nomeada através da Portaria n°. 062/2002 de 08 de

março de 2002. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de agosto dc
2021.

Registrc-sc.

Publiquc-se, c
Cumpra-se.

Iporã-(PR). 17 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicudu por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentinciidor:6D9F3FE6

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE RO PREFEITO

PECRETO N" N3/2021

DECREIA LUTO OFICIAL. PELO

FAl-l-CIMENTO DO EX PREFEITO DO

MUNICÍPIO Di: IPORÀ O SENHOR (m^Nllíl.
1líRREIRA. E DÁ 01! I RAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora. Estado ilo
Paraná, no uso das atribuições que lhe sSo conterias por lei e
considerando:

O falecimento do senhor Oloniel Ferreira, Ex Prcfeilu üu
Munivípiu dc Ipura, ocorrido na data de 17 de agosto de 2021;

Os trabalhos dedicados a cidade de Iporft no decorrer de sua vida
como cidadilo e como Prefeito do Município de Iporá:

I'inalniente. que é dever do Poder Público de Iporá. render justas
homenagens àqueles que com seu trabalho, seu exemplo e sua
dedicaçilo. contribuíram para o bem-estarda coletividade.

PKCKETA;

Art. r. Luto Olkiaí no Município de Iporil. por 03 (três) dias
contados desta ilata. pelo falecimento do senhor Olonícl Ferreira E.\,
Prefeito do Município de IporiV que. em vida. prestou inestimáveis
ser\ içDs ao niunicipio de Iporil. com grande dcsenípcnhti. tio cargo dc
Prefeito Municipal nagestáo de 1989-1992.

Ari. 2°. Esle decreto entra vigor na data de sua afixaçSo no átrio do
Poder Executivo Municipal, e publicação simultânea no órgío de
imprensaoficial do Município,aos moldes da lei.

Edificio do Paço Municipal dc IptirJ, Estado do Paraná, aos dc/essctr
diíis do mês de u^ustu do ano de dois mil e vinte e uni.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Preléito Municipal

diarioniunicinal.coni.br/anin 120


